
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 333921 50 I 2128

pRocEss o DE tNExtGtBtLtDADE DE L\C|TAçÁO N" 04A2025PMSSIIV
PROCESS O ADMIN ISTRATIVO NO 1 38/2O25PMSS

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 1810612025.

UNIDADE ORÇAMEtttÁRtR: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realização de show ãrtistico com apresentação da banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no

evento do dia22 de junho de2025, com duração do show de 01h4omin, em comemoração aos

Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

pRopoNENTE: ANy EVtLtN BEZERRA pRoDUÇÃo MUslcAL LTDA, inscrita no oNPJ sob no

41.031 .2g7]OOO1-30, com sede na Av. João Pernambuco, 935, Bairro Fernando ldalino, na cidade

Petrolina- PE, CEP 56.332-710.

DECRETO/GP No 02512025,06 de Janeiro de2025.

de

e

Mateus Patrí OS Anjos
Agente de Contrataçâo

José F re de Souza
1o Membro equipe de apoio

Maria de ma Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de aPoio



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

.] DOCUMENTO DE FORMÀL DA DEMANDA - DFD ,i. ' .':"..:

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA . Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitânt,
r (Unidade/Setoaoepio) 

lSecretaria de Cultura e Turismo

E-mail: r adm@soutosares.ba.gov.br

Telefone (75) 983132404

Servidor responsável
r pela Demanda

Luciano Macena de Oliveira

z. róÊruÍncAçÃo DA DEMANDA

'2.1 T|PO DO ITEM 
,

(x) SERVIÇo
( ) MATERIAL

i2.2 DESCRçÃo SUCINTA Do OBJETO (SOLUçÃO pneLlMlNAR) ,

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produgão Mpj93l para realização de'

rshow artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento do dial
tz2 dejunho de2Ozà, com düração do show de 01h4Omin, em comemoração aos Tradicionaisj

Festejós Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, neste,

Município de Souto Soares/BA

TIFICATIVA DA NECESS i oÃô e ôaôô I.iTHÀtAÇÃô*',2.3
,co

JUS
NSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Os tradicionais Festejos Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário oficial de festividadesi
juninas do município, sendo uma celebraçáo de grande relevância cultural e. turística 

Pa.ra 1l-população 
local e visitantes. O "Arraiá do Licurí" representa uma manifestação tradicional'

rprofundamente enraizada na identidade cultural da região, incentivando a valorização dasl

:expreSSõesartísticasnordestinas,especialmenteatravésdamúsica'

A contratação visa atender à demanda cultural da população, oferecendo uma programação;

diversificada que valorize a tradição junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero

nordestino, promovendo o acesso gratuito à cultura de qualidade.

Anny Barbi é uma artista reconhecida no cenário musical regional, com grande aceitação do

público por seu repertório diversificado, que mescla forró tradicional, piseiro e sucessos,

populares que animam as festividades juninas. Sua performance carismática e envolvente
gaiante grande participação do público e contribui para o fortalecimento das tradições culturais:

locais.

A preselga d,a banda no evento.atgnde à prop-osta d9 PromoÇão cultural, ilgentiyo ao turismo,

I

l

1

a ,r
\I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3,922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

movimentação da economia local e valorização dos festejos juninos, que representam importante
,manifestação da identidade nordestina. Além disso, trata-se de uma atração compatível com os

objetivos do "Arraiá do Licuri", tanto pela qualidade artística quanto pela adequação ao perfil

festivo e familiar do evento.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação da Banda Anny Barbi como Parte dar

,progrâmâÇão oficial dos festejos, garantindo entretenimento de qualidade à população 
.e:

visiúntes,- e reforçando o compromisso da gestão municipal com a cultura e o bem-estar dar

comunidade.

A iniciativa reforça o compromisso da gestão municipal com a promoção da cultura, o incentivor

ao turismo e o fortalecimento dos laços comunitários por meio da realização de eventos

tradicionais de grande importância para a identidade local.

2.4 DESCRIçÃO DA SOLU çAO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM]

rFUNÇÃO DO CONSUMO E UTILIZAç Ão pnovÁvEts

,2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

1( ) AL,TO
(x) MEDIO
( ) BArxo

12.6. pREVtSÃo DE DATA DESEJADA PARA AOUISIÇÃo OU GoNTRATAçÃO

Está prevista a sua realizaçáo para o mês de junho de 2025

' -'!' ;_' _ l'

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDENCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,
lvisando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão

realizados
paià ô àüeàto &renàiaoo àcimã, tàrâô côniiãtaçôãà'rerêreàte ã-êàiiütürc;àô ào êventô,'Cômô
,sonorização, iluminação, de modo a garantir o desenvolvimento da difusão cultural deste

Mu1i9[nio,

R$ 60.000,00R$
60.000,00Show 01

Contratação de empresa para prestação
dos serviços de Produção Musical para
realização de show artístico com
apresentação da banda "ANNY
BARBI", em Praça Pública, no evento
do dia 22 de junho de 2025, com
duração do show de 01h40min, em
comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025',

io de Souto Soares/BAneste Municíp

01



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392'150 12128

2.8. |ND|CAçÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO
TptaNEJAMEúTo ESTRATÉctco Do sEToR ou ÓncÃo, se o caso;

EO

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura:
Municipal de Souto Soares.

3. INDTCAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O

RESPONSÁVeU PELA FISCALIZAçÃO

tGestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula no 4144

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
IPCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 16 de junho de 2025.

Luciano Oliveira
18M no3

Responsável pela Formalização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 12128

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show artístico

com apresentação da banda 'ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com

duração do show de 01h40min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025",

neste Municipio de Souto Soares/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a documentação

encaminhada pela empresa: ANY EVILIN BEZERRA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

41,031.29710001-30, com sede naAv. João Pernambuco,935, Bairro Fernando ldalino, nacidade Petrolina- PE,

CEP 56.332-710, representante exclusivo da banda "Anny Barbi", entendidos como cumprimento a habilitação e

qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto'

Souto Soares/BA, 17 de junho de 2025

Luc liveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo



t

A
CNPJ 41.03r.29710001 -30

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Petrolina, 16 de JUNHO de 2025.

À Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

A empresa Any Evilin Bezerra, inscrita no CNPJ ne 41.031.297.000U30, com endereço

na Av. João Pernambuco, ne 935, bairro Fernando ldalino, cidade de Petrolina- PE, -
CEp 56.332-710, tendo como seu representante legal a Sra. Any Evilin Bezerra,

brasileira, empresária artística, portadora do RG ne.48.077.643-X, órgão expedidor SSP-

Sp, inscrito no CPF ne. 368.224.598-77, abaixo assinado, vem apresentar a seguinte

proposta de apresentação artística de Anny Barbi, para Souto Soares/BA, que irá se

realizar no dia 22 de Junho de 2025, sendo o o evento.

Data Duração CachêAtração Artística

22 I 06 /2025 th40min RS50.000,00ANNY BARBI

Total Rs60.000,00



Írervt DESCRITIVO DO CUSTO PERCENTUAL VALOR

1 Cachê da artista 38,33 (%l Rs23.000,00

2 Transporte e alimentação na estrada 25,00(%l Rs15.000,00

3 Banda e técnicos L6,67(%l Rs10.oo0,00

4. lmpostos 20,oO(%) Rs12.o00,oo

TOTAT GERAL Rs60.000,00

Proposta Validade: 30 dias

Atenciosamente,

yE rra

CN PJ : 41.03 L.297 -OOOLI 30



w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ANY EVILIN BEZERRA PRODUCAO MUSICAL LTDA

PORTE

ME

90.01 -9-02 . Produção musical

AV JOAO PERNAiTBUCO

NÚMERO

935 CASA 20 B

CEP

56.332-7í0 CIDADE UNIVERSITARIA PETROLINA

J
(87) 99e1-9e88

ATlVA

DATATA stTUAçÁo CADASÍRAL

01t0312021

DATA

NfMERo DE rNScRlÇÂo

41.031.297/0001.30
MATRIZ

COMPROVANTE DE tNscRçÃo E DE SlrUAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

0110312021

Não informada

OA

206-2 - Sociedade EmPresária Llmitada

UF

PE

AprovadopelalnstruçáoNormativaRFBno2.llg,de06dedezembrode2022

Emitido no dia 09/0512025 às 13:49:í4 (data e ltora de BrasÍlia)' Página: 1/í



V*trl*r imprrr:rir

AvJoAoPERNAMBUCog35cAsA/FERNANDoIDALIN/PETRoLIN^1P8156332-710

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art,7, da Lel 8'036, de 11 de

malo de 1990, certlflca que, nesta data, a empresa aclma ldentlflcada encontra-se em sltuação

.áôrtr. put.nté o Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS'

o presente certlflcado não servlrá de prova contra cobrança de quaisqu^er débltos referentes a

contriuriçoe, e/ou encargos devidos, decorrentes das obrtgações com o FGTS.

valldadê:23l0 5 I 2025 a z1^l 061 2025

Cêrtf ficação Número: 2025052321565703738288

Informação obtlda em 3o105/2025 17i43i36

A utillzação deste certlflcado para os flns prevlstos em Lel esta condlclonada a verlflcação de

autenticiáaOe no site da Calxa: www'calxa'9ov'br

CÂIXA
cArxA EcoNôMtcA FEoERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS'
CRF

41.03 1.29710001-30
ANY EVILTN BEZERRA 3682245987L

Inscrlção:
Razão Soclal:
Endêreço:



MINISTÉRO DA FAZENDA
SéCretaria da Receita Federal do Brasil .
Éiõcúiãoória-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OiUOA ATVA DA UNÁO

Nome: ANY EVILIN BEZERRA PRODUCAO MUSICAL LTDA

CNPJ : 41.031.297 1000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleiio passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade.urpãÀt" nos termos do art. 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributárlo úacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsiderrçao pãt" fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náoconstam inscriçóes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos da admin'rstração direta a.ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no amúito da RFB e da pGFN e ábrange incrusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' dolarágrafo único do art. 11 da Lei no 8-212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

ánOereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' de 211012014'

Emitida às 10:37:10 do dia 08/0512025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 0411112025'

Cáàigo de controle da certidão: 9F4E'E04F'í8Eí'F6F5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



SECNGÍAÊIA OA TÀ:IIDA

ffiruraarr*
cenroÃo NEGATTvA oe oÉe[os FlscAls

Número: 2025.000004í756í8'9',1 Data de Emissão: 09/05/2025

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/RazãoSocial:ANYEvILtNBEZERRAPRoDUcAoMUSICALLTDA

Endereço: AVENIDAJOAOPERNAMBUCO'935'CASA20B

Baino: CIDADE UNIVERSITARIA

lnscrição Estadual: 0948145'11 CNPJ

MunicÍPio:

41.031.297/000í -30

PETROLINA

CNAE PrinciPal: 9001'9/02 CEP: 56.332-710

certificamos, observadas as disposiçóes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão'

que o contribuinte supra identificado não possú débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado

de Pemambuco.

A presente certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte'

Esta Certidão é válida até 06/0g/2025 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE

VIRTUAL. do Site www.sefaz.pe.gov.br'

oBs: lnválida para Licitação pública. A ceÉidáo válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal no

8.666193, é a CeÉidão de Regularidade Fiscal'

Página 1l'l
Emitido êm: 09/05/2025 13:53:06



Firefox https: //gpi03. cloud. el. com. brlserverExec/tributario/tribúarioclien.

PBÊFÊITURÀ OÉ

PEÍROLll.lA

SECRETARIA DE RECEITAS MUNIGIPAIS

CeÉidão Negativa

No:24612 I 2025

Dados do Contribuinte ou Responsável

Nome:ANYEVlLlNBEZERRA36822459871,CPF/CNPJ=41'031'297/0001-30

Endereç

CeÉidão

certifico para os devidos fins, na Íorrna do disposto.na L_ei 
_c_omorenentar 

MunicipalNo 017/2013 (crMJ e

no codiqo Tributárig Nacionar,_qgg,_IE-preJerite data, ", 
norrd'ãô'ãôr'triouinte'acirna identiÍicado' NAo

coNsrÃ A EXTSTENCTA DE!EB_lr_o-s_r;êiê.tã.'ã'oi tributoã ,ruÀúióáis' inscritos ou náo em Divida

Ativa, estanOo o nresõ?rí§;fUltÃO nÉCULÀn perante aFazenda Municipal'

o:AvenidaJoAOPERNAMBUCO,g3S,casa,Fernandoldalino,Petrolina'56332-710

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar. qua

àà]rlriúúinte aãirna que venham a ser apuradas posteriorrnente'
isquer dividas de responsabilidade do

Validade

Data de validade: 0610812025 (90 dias contados da data de emissão - 0810512025)

Validação

Ghave:5189597f

1oÍ1
08/05/2025, 10:58



llctÍr^H^ D^ 7 rÍtÊ

ffifu*;wíoro
cennoÃo DE REGULARTDADE FtscAL

2025.000004950414-67 Data de Emissáo: 3010512025Número da Certidáo:

DAOOS DO REQUERENTE

CNPJ: 41 .031 .29710001 -30

Certificamos, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida

identiflcação náo pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidáo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo é válida alé 2Tt0812025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestaáual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

muniôípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

WO

Página 1 de 1

Emitido €m: 30/05/2025 18:20:50



Página 1 de .l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÂBÀLI{O

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ANY EVILIN BEZERRA PRODUCAO MUSICAL LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J : 4L. 03t.297l0001-30
Certidão n" : 30593849/2025
Expedição: 03/06/2025, às 10:56:58
validade: 30/1-1-/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que ÀNY EVrr,rN BEZERRÀ PRODITCÀO I{USICÀL LTDÀ (!{ÀTRrZ E

FrLrÀrs) , inscriLo (a) no CNP,J sob o no 41.031 .297 /OOOL-3} , NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/201,L e
t-3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITIAçÃO TUPONTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const,am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

Diivldas e i:;l)qes;L(:es : c'ndt'ii',i Íi,4 . j u e . b::



ALTERAÇÃo pon rRANsFonrvra'ÇÃo Do TNSTRUMENTo DE

rxscnrÇÃo DE nvrpRrsÁRlo INDMDUAL EM SOCIEDADE

BrrarRrsÁRrA LTDA UNTPESSoAL

ANY EVILIN BEZERRA 36822459A7I

AN}, EVILIN BEZERRA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascido

em 07/03/1992, empresária, cPF n" 368.224.598-71, RG 48O77643X SSP/SP,

residente e domiciliado na Avenida Joao Pemambuco 935 Casa 20 B Cidade

UniversitáriaPetrolina-Pernambuco CEP 563327 lO, Empresária, registrada sob o

nome empresarial ANY EVILIN BEZERRÁ, 36822459871 com sede naAvenida

Joao Pemambuco 935 Fernando Idalino Petrolina-Pemambuco CEP 56332-710'

inscrito no GNPJ sob no 4l .o3l .297 / o 0 o 1 - 3 0, fazendo uso do que permite

o § 3" do art. 968 da Lei n" L0.406/2002, corn a redação alterada pelo art' l0 da Lei

complementar no 128/08, ora transforrna seu registro de EMPRESÁRIO(R) em

socIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente

CoNTRATO SOCIAL ttazido no bojo deste instrumento após o ato transformador

ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA l.-fiça transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA

1INIpESSOAL, sob o nome empresarial ANY E1zILIN BEZERRA PRODUÇÃO

MUSICAL LTDA, com sub-rogaçlo de todos osdireitos e obrigações pertinentes'

assumindo a responsabilidade de todo aÇervo do Empresário sucedido, inçlusive do

capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus

credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver internrpção de

continuidade de esPécie alguma'

CLÁUSUL A 2. Q capital do Empresário Individual, no valor de RS 2'000'00 (dois

mil reais), passa a constituir o capital da Sociedade Limitada, no valor de R$

30.000,00 ( trinta mil reais) passando a ser dividido em 30.000 (trinta mil ) quotas,

no valor de RS l,O0 (um ) real cada uma, que fica atribuído ao sócio ANY EVILIN

BEZERRA.
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pARÁGRAF6r úNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância

total do capital social subscrito, nos termos do artigo l.O5Z, da Lei n'l0'406 de l0

de janeiro de 2OO2, respondendo pela integralização do capital social da sociedade

limitada.

CLÁUSULA 3' O endereço da sede da empresa passa a ser Avenida João

Pernambuco, 935 Casa 2O B Cidade Universitária Petrolina-Pernambuco CEP

563327rO

CLÁUSULA 4. - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes

atividades econômicas :

goot -g/o2 PRODUÇÃO MUSICAL

para tanto, passa a transÇrever, na íntegra, o contrato Social da referida

SOCIEDADELIMITADAUNIPESSOAL,comoteoTaseguiT:

CONTRATOSoCIALDASoCIEDADE,LTDAUNIPESSoAL
TIAGO RODRIGO DE LIMA RIBE,IRO LTDA

AN}, EVILIN BEZERRA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascido

em O7lO3/1992, empresária, CPF n" 368'224'598-71' RG 48O77643X SSP/SP'

residente e domiçiliado na Avenida Joao Pernambuco 935 Casa 20 B cidade

universitária Petrolina-Pernambuco cEP 5633271O, resolve, constituir uma

socIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as condições e cláusulas

seguintes do seu contrato social:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA 1". Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condiomo de

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei complementar n 123' de 14/12/2006'

9i
tDdorrHE
:E\tJ-oc,auu
HP.
C)i,
HDÉo,lrO
HH

=rd ió2,a
ÉoÉu
'ohôo
7?(,
ô\
@0J
NO
NO
oE
@0,
@O,
{Orã5ro2Ai<\

q,
rÍl É<Í
HOtrr5HT
ZP'o
tÉ p,
!{oNP'
EÍI Oiú '!EÔ
lriÍ

cl

o
il
tÉ

xN
lo(o
t'J

'a
N

tro
N
|a
I

=fr,,xlo
F,ro
0,

o
N
I
t

Íxo
d
Nx
€
J,
6)
><ox
EJ
o.F
É

2510412025

Certifico o Registro em 2510412025

J-rr*ü.riiip ti*:í:i*,:ircí'.1íaz:gni3;Á"J8"ü3^ã',J39:llli?Jl'/2025 
N RE 26203571535

Este documeirtá pooe seryeriRcado em http://redesim.iucepe.pe.gov,br/autênticacaodocumentos/autenticacao 
aspx

Chancela I 016281 00521220

ffiHffií



DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA 2' - A sociedade girará sob o nome empresarial ANY EYILIN

BEZERRA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA e teÍá sede na Avenida Joao

pernambuco 935 Casa 20 B Cidade Universitária Petrolina-Pernambuco CEP

563327tO

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 3. - O capital da Soçiedade Limitada é no valor de RS 30.000'00 (

trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1'OO

(um real) cada uma, formado por Rs 30.000,00(trinta mil reais), em moeda corrente

do paÍs totalmente integralizados, que fica atribuÍdo ao sócio ANY EVILIN

BEZERRA.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSUL A 4. - A sociedade terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades

econômiças:

goot -g/o2 PRODUÇÃO MUSICAL

DO PRAZO DAS ATIVIDADES

cLÁusuLA 5'- A sociedade tem prazo de duração indeterminado

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁusuLA 6' - A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANY

EIrILIN BEZERRA., gue representará legalmente a sociedade e poderá praticar

todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social'

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de

bens imóveis depende de autorização da maioria'

DO BALANÇO PATRIMONIAL

cLÁusuLA 7a - Ao término de cada exercÍcio, em 3l de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

25t0412025

Certifico o Registro em2510412025

r§{-qsp l'"*lí**,:irciÍjiã';lgâtr;Á"JB1:3fá'J33::1li+Jl'/2025 
N RE 26203s71535

Este docume-ntá úoà ser veriRcado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/aut€nticacaodocumentos/autenticacao'aspx

Chan cela 1 0 1 6281 00521 220

>ibfr
@Í
H rE,
2..T,\tJ\ô9rotr,o
HP.c)5
H!,
Fl g.
},O
tsrH
=t'l EzaÉotr,o
EOoo
??(,
o\@DNONU
qiJ
eP)
@O,{OPH
rd)ro2V<\

Ê,
rzl É<r
HOtr,5HG
Z?'o
tú §r
Erl oNÊ'
EÍI Oid 'rbo>7o

o
I

xN
,a
@
trl

'A
N

id
Àr
NÊ

I

=sr
rô
FoÍq)

o
N
ntt
P.

xofr
Nx
á
6)Xo
?{

EJ
o'r,{

ffi.-EH
ffi#Í



econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas

quotas .

CLÁUSULA 8' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR

CLÁUSULA 9" - O(s) Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.

1.o11, § 1", CCl2002)

DO FORO

CLÁUSULA l0' - Fica eleito o foro de ..Petrolina-Pe..para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Petrolina-PE, l3 de março de2025

ANY EVILIN BEZERRA
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2595906í4

TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 269õ906'r4 - 011o4t2o26

ATO OO2. ALTERACÃO
EVENTO 046. TRANSFORÍTIACAO

MÁ'TRIZ

I 535
,J 41.031.297IOOOI-30

O REGISTRO EM 25/04/2025
N:262O3571535

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

EVILIN BEZERRA. em às 14.42 1'7

Assinado eletronicamente Por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL
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ANY EVILIN BEZERRA

CNPJ sob o N" 4í.03í.297-0001/30

ANEXO 4

DECLARAçÃO OE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(lNclso xxxlll)

A EMPRESA Any Evilin Bezerra inscrita no CNPJ sob o N'41.031.29710001/30, porintermédio

de seu representante legal o(a) S(a)(Any Evilin Bezerra ), brasileiro, casada, empresário,

portador(a) do RG no 48.077.643-x SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 368.224.598'7í, DECLARA,

para flns do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988,

e no inciso V do art. 27 daLei no 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei no 9.854, de 27

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos.

Petrolina,08, de Outubro de2024

g,:sÂh§r

DocumÊnto as5inado digitalnEnte

AI.IYEvlLINAEZERRA
Datài O8,/1ol2o24 21i11:57-0300
veÍiÍiqu€ êft https://vr0dàr,iti. gov.bÍ

Any Evilin Bezerra
cNPJ N'41.031.297-0001/30
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ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcrurca

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que ANY EVILIN BEZERRA , empresa estabelecida na cidade

de PETROLINA , Estado do PERNAMBUCO, sito a AV JOAO PERNAMBUCO , no 935, Bairro FERNANDO

IDALINO, inscrita no CNPJ sob ne 4L.03L.297.0001-30, prestou serviços compatíveis com o objeto do

Processo n.02412024. Registramos que a empresa prestou os serviços Show de autoria particular da mesma

citada e lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Recife , 25 de Março de 2024.

w{k
Documento as§ihado d i gitalrnentê

XANCELO FEru{AM'ES OE FREITAS

Data: 25l03/2024 21:37:llB@
Verifiquê em hnps://Eüdar.iti,gov.bí

BACKSTAGE PRODUCAO E LOCAÇAO DE BACKLTNE

cN PJ 32.960 .295 I OOOT-34

BACKSTAGE PRODUçÃO E LOCACÃO DE BACKLTNE - CNpJ: 32.960.295/0001-34
AV. DOUTOR CLAUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE, N9 584, SL 04,

JANGA, PAULISTA/PE, CEP: 53.439-000.



A Borbi
ANY EVILIN BEZERRA

CNPJ sob o N'41.03í.297-0001/30

DEcLARAçÃo plnn LtclrAR com PREFEITURA

A EMPRESA Any Evilin Bezerra inscrita no CNPJ sob o N" 41.031.29710001130, por intermédio de

seu representante legal o(a) S(aXAny Evilin Bezerra ), brasileira, casada, empresário, portador(a)

do RG no 48.077.643-x SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 368.224.598-71, DECLARA, para Ílns de

licitaçáo com a prefeitura, declara que não tem nenhum fato impeditivo para licitaçáo e concorda

com todos os termos da habilitação.

Petrolina, 13 de maio de 2025
Oocumento âssinãdo digitàlmênte

gw[h. Oàta: t3/05/2025 1.3:G:37'B0O
veriíique êm https://validaí,iü.goy.br

Any Evilin Bezerra
cNPJ N'41.031.297-0001/30



Anny§Borbi
cN PJ 41.03 1 .297 / O0OL-30

oecunacÃo oe exclustvtolPe

A empresa ANY EVILIN BEZERRA, inscrita no CNPJ.: 41.031.297l.0001-30'

com endereço na nV. lOÃO PERNAMBUCO, n" 935 - FERNANDO IDALINO -

PETROLINA/PE, CEP: 56.332-710, neste ato representado pelo Sra' Any

Evilin Bezerra, portador da RG n" 48.077.643-X - SSP/SP e do CPF n"

368.224.598-71, 9E@ que a sra. ANY EVILIN BEZERRA, portador do

RG no48.077.64g-X, SSP/SP, inscrito no CPF: 368.224.598-71, com endereço

na AV. JOÃO PERNAMBUCO, NO 935 FERNANDO IDALINO

PETROLINA/PE, CEP: 56.332-710, é o artista principal da Banda ANY EVILIN

BEZERRA

Petrolina, 09 de MAIO de 2025

giffi§,h"
DocunEnto à5sinado digitãlmetrte

AI{Y ÉVILIN EEERRA
DâB: 09/05/202s 13;55:43-o3@

Veriíique cm https://vôlidar.ií tov br

ANY EVILIN BEZERRA
CNPJ: 368.224.598'71
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Nom€: ANY EVILIN BEZERRA
Enderoço: AVENIDAJOAO PERNAiTBUCO 935 OD R
PETROLINA 

' 
PE

C&igo do cliente: t999 59E3 8766 DV: 2

Mês dê raÍeÍência: Malo/2023
ilúmero da Íatura: 1676203965{t TiPo do diente: R'sldonclll

COPACABANA FERNANDO IDALINO - 56332-7íO '
Número do telêÍon€:
Data do emissão: 0í/0í2023
Estado de instalaçáo: Parnâmbuco

vivo * ."o""uodoAEsrnante

TGIêfônlca Brasil S/A
Av. Engenhalrc Luiz Carlo§ Bednl, 1376'

Ed. Eco Bsilnl
cldôd6 Monçó€s
CEP: 04571-936 - Sáo Pôulo - SP
CNPJ: 02.558.r5710001{2
lnsc Ést 108383949112
hnp:/ f,ww.vúo.com.br

Dêscrlção da sua Íatura

Ns
o
N

ts!!

Mensegom para voc6

3
ooooooo
@
@
ts

ooooo

1s/05/2023
109,99

Ao realizar o pagamento, c,onÍira se o seu nome, endereço e

números de te-lefone aparecem no boleto' Você também
pode acessar sua fatura no App da Vivo' . . .

Para a prostaÉo de serviços descrita nessa fatura incidem

o" seàúntes impostos: ta% tcirs,o,gsy" Pls, 3% coFlNS

f"ra-t"lecom i zy" tss, 1,65% Pls e 7,6% coFlNS para

SVAs e 15% ICMS Para ComunicâçÕ€s'

Para lnformações detalhadas da sua fatura

acêsEe o App ViÍo. O dêtalhamento também está

àlsponível em www.vivo'com.br/meuvlvo e pode

ser solicitado impresso, de forma permanente ou

náo. Caso alnda tenha dúvidas' llgue para nossa

Central de Relaclonamento no 103 15 ou acessê
www,vivo.com.br/faleconosco. Pessoas com

necessldades especials de lala e audlção: 142'

VlYo râloilzl
Àpiõráiiã os uonencios do vivo Valoriza no App Meu Mvo'

HIstórlco de consumo

Total uttltzêdo em miniseg
das faturas com vencimento em

AbrilTipo de LigaÇão MaioMaÍço

TOTAL GERAL A PA6AR
lo0,ee

dóbitos pend€ntes no
01122 a 12!22. Essa

náo fatursdos, débitos
que ocorr6Em na sua

FESUMO
Plrno Cilt7lt do ,/ Scwlgor l'l.mlt
iri[rárt + s.wlgoa Dlgltllt . Itlsnlcor"---"Viuo 

Éitra 2oo v-bps Avulso Especral (Ú'

Seíviços Digitais lll
Tot!l

',or,r"

VALOR (Rl)

ro9,99

(2Er) PSABUl4o/Pos/scM

0ê3taquê Aqui

*
o

o-

Valor a Pagar (R$)

'109,99
Data de Vencimênto

1510512023Nome do Cliente

ANY EVILIN BEZERRA
Número da Fatura

1676203965-0

para Cadastramento
de Débito Automático

899959838786-2

Código do cliente

8999 5983 8786
Pagar
via Pix

ffi il r il ffiifriiffi ifififfi flflflilfiíflirfl [miilm fiiliilfiiliÍífliffiiil]ilirill illl il



vivo*
Av. Engenhoirc Luiz Carlo6 Bêtrini, 1376,
Ed. Ê@ Bsrini
Crdsde Monçô€6
CEPj 04571-936 - São Paulo - SP
CNPJi 02.558.157/000'1S2
lnsc Esl: 108383949112
hrS/,$w.vivo.@m.br

NorA FtscAL FATURA DE sERvtço DE TElEcoMuttcnçóps - MoD.22
Cadastro do ABBinante

DETALHAMENTo Dos sERvIços PON NÚMERO TELEFÔNICO

Pr.rtrdoru T.lalonlca
Telefonica Brasil S.A. I Rua Padre Côrapuceiro, 9lO, Sala 8O1, E.T.A.G. Borso, I e I Andar - Boa Viagem - 5]O2O-28O ReciFe PE

CNPJ:02.558.157loOO8-39 - lnsc. Est.: 294944-O0 | PrestaÇáo de serviÇo de comunicação - CFOP 53oO

TNTERNET Plâno ContTstsdo / Scivlçor líenslt / Descontos Datâ,/ Pe?Íodo

1 pTA-8t4UyTOyD5-013 Vivo Fibrà 2OO Mbps Avulso Especial GTll FSP 27/03/2023 a26/O4/2O23

SUBTOTAL
ÍOTAL
TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFONICA

a65Z.Zdda,Eabc,a69tD5ao,775Z.5516.rD5r+

NFFST 696172O-PE
rárlo: BK sub3éils:

alíquotâ PlslcoFlNs v!loi(R3)
1A% 3,650Á 74.98

74,9e
74,9A
74,9e

Nome: ANY EVILIN BEZERRÂ
Endereço: AVENIDAJOAO PERNAMBUCO 935 qD R COPACABANAFERNANDO IDALINO - 56332-7í0. PETROLINA, PE
Código do diêntê: 8999 50E3 ETEO DV: 2
CNPJ/CPF:368224ti9E7í Tipo de cliÊnlô: Rosldênclâl Estado d€ inslalaçáo: Pornambuco

tcMS
Prs/coFtNs

Brse de cálculo: 74,98 Allquot!: Ia%
AlÍquot.:3,65'(

YalõdorcES:Tr,4r
V.loi do PIS/COFIt{S: 2,24

DETALHAIíENTO DOS SERVIçOS
P:GÍ.dor! Tal.ldlc!
Telefonicô Brasil S.A. I CNPJ o2.558.15710135-74

sêry1ços Dlgltâls
seivlgos Dlgltalt lll

2 FunKids

3 Clube de Revistas

4 NewCO+

5 Ubook Jorôais

6 Lronsgate

7 Estádio TNT Sports

8 Skeelo AudioBooks
Serlç03 Dl9lt.l3
TOTAL
TOÍAL DA NOTA FISCAL DA TELEFONICA

Drtr / Período
2t/ 03 /2023 a 26 / O4/2O23

27/O3nO23 a 26/04/2023
27/OsnO23 a 26/04/2023
27/ 03 /2023 à 26 / O 4/ 2023
21/O3nO23 a 26/O4/2O23

27/O3nO23 a 26/04/2023
21/O3nO23 a 26/O4/2O23

AlÍquot! PlslcoFlNs
2% 9.25%

3.65%

20Á L250Á

3.65%

20Á 9.25%

2% 9.25%

vâlo7(RÍ)
117

8,11

1,17

3,50

2,33

1.17

1250
35,Or

55,O1
35,O1

Ealg gg gatcgtg; urvg
Bri. de cálculo: 5,84
B.se de cálculo: 11,57
Bâre de cálculo: 5.84

AIquotâ: ox
Alíduota:2%
Alíquotâ:1,65%
Âlíduôtr! e ,l*

Yâtot oo tgfr§: ulrg
V.lor do ISS: O,l1
Vàlor do PIS/COFINS: O,42
Vâlô" dô DIS/CôFINS! ô 5a

Prs/coFrNs
Pts/coFtNs

TOÍAL 6ERAL A PA6AR too,ee
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NorA FtscAL DE sERvlÇos eletRÔHtca'xrse
MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo d€ VeriÍlcaÉo PaÍ8 Autonti€çáo: d65a3d6Í5

Endercço: P6trclin6, Pem.mbu@, PE, 56302{00

CNPJ: '!0.35E.190,0001-77, E-mail: GABINETEPREFÉTfUMPETROLINA@HOTMAIL COM

NúmcÍo RPtRrglm. TÍlbutárlo

Tributa€o Nomal
Exlglbllld!dc dr

Eriglv6l

ort! Frto Grrador

2410É,12025

No dâ Not! Flscal

10dê

2611101 -Potrclina-PE

do

26111O't -Potrcliná'PEOptentoNão R€tido

dô

PRESTADOR

Nomê Fantasia: ANY EVILIN BEZERRA 36822459871

en-J"àço' e""nio" JOAO PERNAMBUCO' 935' cass' F€mando ldâlino

Razáo Soclal: ANY EVILIN BEZERRA 3682245987í

Sit€:Fone:
-30.297/0001.031447491 CPF/CNPJ:

Petrolina - PE - CEP: 56332'710
E-mail:

Estadual: .......' -
TOMADOR

- CPF/CNPJ: 07.621 .542/0001-20

Razão Soclal: Plln box PÍoducoes Itda

E-mail: - Fone:
Estadual: 0331 09737

Ender6ço: Rua Josá Aderv8l Chaves, 78, - Boa Viagem

Recife - PE - CEP: 51111030

CONGENERES.FESTIVAI§REC]T.Ars,CONCERTOS,OPERAS,BAILES,DESFILES,BALLET DANçAS,sHows,207

DADOS CONSTRU crvlL
Numaro CEI:

Numêro ART:
DOSDISCRIM

tss 1n$)

1.200,00

ALÍquorA (%)

2.00"^tr 
a^aarto {n$)

60.000,00
DESCONTO INCONDICIONAL

0,00
oEouçÔEs

0,0060.000,00

vALOR SERVIço

DEMONSTRATIVO FEDERAISTR!BUTOSDOS
,ALOR ator,pgtn$)

60.000,00

OUTRA§
REÍENçÔÉS

0,000,00

oescolro (R$)

coNolcloNAL
Pts (R$)

0,00

coFlNs

0,00
"ar. 

1n$)

0,00

tR (R§)

0,00

|NSS (Rs)

0,00

OUTRAS IN

Consulte a autenticidade dôste documento acêssando o site
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NorA FtscAL DE sERvlços etetnÔntca'xrse
MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo d6 VÊÍiÍic8çáo psra AutentiÉçáo: 0267b'l b76

Ende16ç0: Potrclin6, P6mambu@, PE, 56302{00

cNPJ: i0.358.190/OOO1-77. E-mâil: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HoTMAIL COM

Número RPSR!glmê Trlbutárlo

TributE60 Nomal
Exlglbllldldo do ISS

Eriglvel

Dâte Frto

27t05t2025 11

No d! Notr Flrc.l

2ôl'1101-PstDllna-PE

Loc.l dê

26'll'101 -Potrclh8-PEOptantsNáo Rêtido

dc

PRESTADOR

Razão Soclal: ANY EVILIN BEZERRA 3682245987í

Petrolina - PE - CEP: 56332-710
E-mail: jgomes.fi scal@gmail.com - Fono: ........ - Site:

74914 - ô'prlcr'rpl, 41.031.29710001-30

Nome Fantasia: ANY EVILIN BEZERRA 36822459871

enO".ço, Avonida JOAO PERNAMBUCO,935, casa - F€mando ldalino

Estadual: ........

TOMADOR

- CPF/CNPJ: 09.1 59.666/0001 -61

Razão Soclal: MUNIÇlPlO DE SANTA RITA

E-mail: - Fone:

Endeíego: Rua Juarez Távors, 93, - Cêntro

santa Rita - PB - CEP: 58300410

Estadual: -

sERVIçO

CONGENERES.FESTIVAISREC ITAIS,CONCERTOS,OPERAS,BAILES,DESFILES,BALLETsHows, DANçAS,207

clvtLDADOS CONSTRU
l{umaÍo CEI:

Num.Ío ÀRT:
DOS SERVIçOS

RITI'/PB.
DADOS PAR.A PAGAMENTO:
BANCO OO BRASIL AG 09636
coNTA JURlDlcA1224794
ANY EVILIN BEZERRA
Ptx 4í.031.297.0001-30

tss (R§)

1.200,00

ALlauorA (%)

2.00"^rr 
aO.auro {n$)

60.000,00
DEscoNTolNcoNo,",on^t {n$)

0'00

DEDUçOES

0,0060.000,00

vALOR SERVIçO

FEDERAISBUTOSTRIDOSÍlvoONSTRADEM
VALOR a,or,potn$)

60.000,00

OUTRAS
RETENçÔE3

0,000,00

DEECONTO
CONDICIONAL

Prs (R§)

0,00

coFrNS (Rs)

0,00

csLL (R$)

0,00

tR (R$)

0,00

tNss (R$)

0,00

OUTRAS I

Consulto a sutenticidade deste documento acessando o site https://pê-petrolina-Pm-nfs.cloud ol .com.br
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NorA FlscAL DE sERvtÇos etetnÔt.ttcl - xrse
MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de Veriíisçáo para AutentiÉção: 888587bcd

Endsreço: Petrclina, P6mambu@, PE, 56302{00

CNPJ: 10.358.1S0D001-77, E-mail: GABINETEPREFEIÍUFÁPETROLINA@HOTMAIL COM Emltldo .m 30t 1212024 1 e:20:31

Dats Frto GrÍador

3011212024

Exlglbllldâdo do ISS

Exiglvol

Reglmc Trlbutárlo

Tdbuta@o Nom.l

Número RPS N'da Notr Flrcll

7Tlpo do Rocolhlmanto

Não RÊtido

Slmplos

Optante

Locsl dê Prrstaçlo Local do Rocolhlmanto

2611101-Pêtrcllna-PE

PRESTADOR

Razão Soclal: ANY EVILIN BEZERRA 36822459E71
Nom€ Fantasia: ........
Endoreço: Av€nida João Pomambuo,935, esa - Fornsndo ldâlino

Petrolina - PE - CEP: 56332-710
E-mail: jgomes.Íiscal@gmail.com - Fone: ........ - Site: ........
lnscrição Estadual: - lnscrição Municipal: 74914 - CPF/CNPJ: 41.03í.29710001-30

TOMADOR

Razáo Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE
Endereço: AVENIOA AVENIOA CENTRAL, 309, - CENTRO

São José do PiauÍ - Pl - CEP: 64.626-000
E-mail: - Fone:
lnscrição Estadual: - lnscrição Municipal: 'CPF/CNl

SÃO JOSE DO PIAUI

PJ: 06.553.838/0001-99

sERV!çO

1207 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFtLES, BAtLES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CIVIL

Numrro ART: NumGrc CEI:

DISCRIMI DOS S
AÇÃO-ARTISTA MUSICAL DA BANDA ANNY BARBI

iÃna e nÊÃirãóÀô óó nLveruoru 2024 NA ctDADE DE sÃo JosÉ oo prÀur, coNFoRME tNExtBtLtDADE 00st2024, coNrRAro 0s1to2o24

vALoR sERvtço (R$)

60.000,00

oEDUçÔES DEscoNTorNcoNDtctoNAL (Rs)

0,00 0,00

gase cÁLcul-o 1n$)

60.000,00

l-Íouou (x)

5.00

rss (R$)

3.000,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS 9sss6x19 (R$)

CONDICIONAL

0,00

oUTRÂ8 1RS)

RETENçôES

0,00

VALOR t,Ortgg rn§)

60.000,00
rNss (R$)

0,00

tR (R$)

0,00

csLL (RS)

0,00

coFrNS (RS)

0,00

Pts (R$)

0,00

OUTRAS IN

= Valor

Consults a autenticidade dêste documento acessando o site hüps://pe-petrolina-pm-nÍs.cloud.el.com'br
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D
I \\

ffi

n

ULA MAIS DE
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SUAVIDA. AOS í2 ANOS, ELA JA CANTAVA
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BANDAS DE FORRO ATÉ ALCANçAR PROJ
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MUSTCAS QUE,

MARCARAM GERAçOES E CONTTNUAM
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A EMOCIONARATÉ HOJE.
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El'l 20Í7, ANNYINICIOU SUA

CARREIRA SOLO,

EXPLORANDO UM PROJETO

MAIS PESSOAL E INTIMISTA.

MOSTRANDO SUA

VERSATILIDADE

CO}IO ARTISTA,

TRAN§ITANDO ENTRE O

FORRO RO]'fÂUUCO E

DANçANTE,

coM rNFLUÊr*CnS QUE

MOLDARAM SEU ESTILO

MUSICAT E ENCAHTANDO

FÃSCOM UMA

IDENTIDADE ÚT*ICA.
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UMAARTISTA

AUTÊNTICA E

VERSATIL,

QUE ENCANTA

MULTIDõES

COM SEU TALENTO,

PRESENçA DE PALCO

E UM REPERTóNIO

QUETRANSBORDA

EMoçÃO r
CARISMA.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2t28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da iei l4.lggl2l, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços
de Produção Musical para realízaçâo de show artístico com apresentaçáo da

banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento do dia 22 dejunho de 2025,
com duração do show de 01h40min, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos

Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

eue a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentâría Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Souto Soares/BL, 17 de junho de 2025.

Atenciosamente,

Luciano Oliveira
Sec. M tura e Turismo



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.5s4l0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

llmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipalde Cultura e Turismo

Assunto: lnformação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, com base no art.72,lV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Piodução Musical para realização de show artistico com apresentação da banda "ANNY BARBI',

em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de2025, com duração do show de 01h40min, em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de

Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Itnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e TradicionaÍs e Quilombolas.

Ctissificação Econômica:3390.39 - Outros Servíços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte:1500

Souto Soares/BA, 17 de junho de 2025

Atenciosamente

Jailson Souza Santos

Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.s54l0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1, Acontratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratações Anual pa,a2024, em igual teor na Lei

Orçamentária Anual para o presente exercício'

3.1. Os tradicionais Festejos Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário oficial de festividades juninas

do município, sendo uma celebrâção de grande relevância cultural e turística para a população local e visitantes' 0
,,Arraiá 

do Licurí" representa uma manifeslação tradicional profundamente enraizada na identidade cultural da regiã0,

incentivando a valorização das expressoes artísticas nordestinas, especialmente através da música'

A contratação visa atender à demanda cultural da população, oferecendo uma programação diversificada que

valorize a tradiçáo junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero nordestino, promovendo o acesso

gratuito à cultura de qualidade,

Anny Barbi é uma artista reconhecida no cenário musical regional, com grande aceitação do pÚblico.por seu

repertorio âiversificado, que mescla forro tradicional, piseiro e sucessos populares que animam as festividades

luninas. Sua performance carismática e envolvente garante grande participação do público e contribui para 0

fortalecimento das tradiçoes culturais locais,

A presença da banda no evento atende à proposta de promoção cultural, incentivo ao turismo, movimentação

da economia local e valorização dos festejos juninos, que representam importante manifestação da identidade

nordestina. Além disso, trata-se de uma áraçao compatível com os objetivos do "Arraiá do Licuri", tanto pela

qualidade artística quanto pela adequação ao perfil festivo e familiar do evento.

Dessa forma, justifica-se plenamênte a contratação da Banda Anny Barbi como parte da programação oficial

dos festejos, garantíndo entretenimento de qualidade à população e visitantes, e reforçando o compromisso da

gestão municipal com a cultura e o bem-estar da comunidade'- 
A iniciaiiva reforça o compromisso da gestão municipal com a promoção da cultura, o incentivo ao turismo e

o fortalecimento dos laios comunitários por úeio da realização de eventos tradicionais de grande importância para

a identidade local.

Secretaria Municipalde Cultura e TurismoSecreta ria/Setor requ is itante :

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Responsável pela

elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI',

em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de2025, com duração do show

de 01h4Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do

Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA

Es pecificação do objeto

2 - ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

1 - TNFORMAÇÕES BÁSICAS

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

4 - DESCRIçÃO DOS REQUlSlros DA CoNTRATAçÃO

"4 É
ü t



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

4,1, A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art. 74 da Lei Federal n0 14,133/2021,

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

Ar1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, en especialnos casos de:

tl
tt - contratação de profissional do setor aftÍstico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t...1

§ 20 Para fins do drsposto no inciso ll do caput deste aftigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa

física ou jurídica gue possua contrato, declaraçã0, cafta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representaçã0, no Pais ou em Estado especÍfico, do profissional do setor aiistico,

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou localespecÍfico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. Aescolha da empresa para a prestação dos serviços de Produção Musical para a realização do show artístico

da banda "Anny Barbi", no dia22de junho de 2025, com duração de 01h4Omin, em Praça Pública deste município,

durante os Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025', se justifica pela relevância cultural, musical

e popular da atraçã0, que contribui significativamente para o fortalecimento das tradiçóes juninas da regiã0.

A banda Anny Barbi é reconhecida no cenário musical nordestino por sua forte identidade com o forro tradicional,

aliado a uma performance contagiante que atrai público de diferentes faixas etárias, sendo, portanto, uma escolha

acertada para valorizar a cultura popular, estimular o turismo e promover lazer à população local e visitantes,

A contratação visa garantir a qualidade técnica e artística do evento, através de uma empresa especializada e

habilitada para prestar os serviços de produção musical com equipe técnica capacitada e cumprimento de todas as

exigências legais. A escolha se baseou, ainda, na compatibilidade da proposta apresentada com o orçamento

disponível e na experiência comprovada da empresa na realização de eventos de porte similar.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, promove o acesso à cultura e fortalece os festejos juninos

como patrimônio imaterialdo município de Souto Soares/BA.

4.3. Da consagração pela mídia:

4.3,1. Consolidados os dados constantes no release da banda, que se destacou pela excelência técnica,

originalidade, criatividade, uma excelente carreira na música com o seu estilo autêntico e com performances que

conquistam o público. Ademais, a proposta musical se alinha com o público-alvo.

4.5. Forma de contratação:

4.5,1 , Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa,, de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021.

5.1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0.

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO
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6 - DESCRçÂO DA SOLUçÂO COMO UM TODO

6.1 A solução encontrada para atender a

BARBI junto à empresa: ANY EVILIN

demanda apresentada consiste na contratação do show da banda ANNY

BEZERRA PRODUçÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

41.031.297/0001-30, com sede na Av, João Pernambuco, 935, Bairro Fernando ldalino, na cidade Petrolina'PE,

CEP 56,332-710, empresário proprio e exclusivo utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante

inexigibilidade de licitaçã0,

7.1, Entende-se necessária a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitaÚivos;

T .2,1. Odimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show

g.1 , O valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais) que comprovam que os valores ora pactuados são

compatíveis com o praticado pelo mercado,

g.2, Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a sua execuçã0.

g,3 As despesas com hospedagem e alimentaçã0, abastecimento de camarins, para a execuçâo dos serviços, serão

por conta da contratante.

O inciso V, alínea "b" do art.40 da Lei Federal n0 14,133/2021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala, O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30,000,00 (trinta mil reais), no ato da assinatura do

contrato;

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

R$ 60.000,00R$ 60.000,0001

Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico

com apresentação da banda "ANNY BARBI', em Praça

Pública, no evento do dia22 de junho de 2025, com

duração do show de 01h4Omin, em comemoração aos

Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano

2025", neste Município de Souto Soares/BA

01 Show

8 - ESTIMATIVA DE VALORES

9 - JUSTIFICAT1VA PARAO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser pago, em até dois dias

úteis, após a realização do show,

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, neceslariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principâ;, Já as cóntrataçàes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 0

objeto principal para sua completa prestaçã0.

10.2. Compreende-se haver previsão de contrataçoes correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação e com necessidade de estrutura para realização do show'

da cultura musicalgosPel, em toda
Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento da difusão cultural local através

sua amplitude e proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não se aplica

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato'

Dessa forma, DECLARAMOS q

consagração do artista Pela oPini
lue é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

ão pública e/ou crítica especializada'

O presente ETP não detém anexos,

Souto Soares, em 17 de junho de 2025.

Lucia acena de Oliveira

O Estudo Técnico preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendidá inviabiliza a competição por se trat-1!e. artistas cuja comparação não

p-.rr1. ãerta objetividade, traienoo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação porinexigibilidade de licitação de profissional do setor artistico.

í0 - CoNTRATAçÔES CORRELATAS gOU INTERDEPENDENTES

t2 - pR9VIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAçÃg Do coNTRATo

13 - POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

í4 - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

Sec. Municipal de Cultura

,^ x
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1í - RESULTADOS PRETENDIDOS

15 - ANEXOS
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TERMO DE REFENÊNCIE

í. DO OBJETO

i.í Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento do dia 22

de junho de ZOZS, com duração do show de 01h4omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos .Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, conforme descrição

detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, centro, na sede do

Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show é estimada em 01h:4omin, ininterruptos, sendo que o horário previsto a ser

definido entre as partes, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde

que comunicado e acordado antecipadamente'

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,

transporte, logísticas e dámais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e encargos

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciáríos, comerciais e óutros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contrataçáo foi caracterizado como hipótese de inéxigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei

i,4.1g3lzo21, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DEScRIçÃo oa NEcESSTDADE DA CONTRATAçÃ9

3.í A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item

específico do Estudo Técnico Preliminar'

4. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COUTO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do Estudo

Técnico Preliminar.

Rs 60.000,00R$
60.000,00

Contratação de empresa para prestação

dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com

apresentação da banda "ANNY BARBI",
em Praça Pública, no evento do dia 22 de
junho de 2Q25, com duração do show de

01h40min, em comemoração aos

Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do

Licuri - Ano 2025", neste Municipio de

Souto Soares/BA.

Show 01

T
01
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5. PRAZO DE UGÊNCIA

S.i A vigência da contratação será até dia 3111212025, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei Federal no 14. 13312021 .

6. REQUISITOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.1 HABTLITAçÃo JURíDICA

a) Cedula de identidade e CPF dos sÓcios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais:

6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional 1eêfN;, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da

portaria conjunta no 1.751 , de o2t1ol2o14, do secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos e negativa

de dÍvida ativa;

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos e negativa

de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

g) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vll-A da

ConsotiOaião das Leis do Tràbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943'

6.3. HABILITAÇÃo EcoNÔMIGO'FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de

expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada paru a entrega da documentação e

proposta.

6.4 HABILITAçÃo rÉcNlcA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela opinião

pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua de

representação, no país ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direla por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específico'(exemplõ: contrato, declaração, carta ou outro documento que

ateste a exclusividade permanente e contínua)'

7. OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

2.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de logística e translado até o

MunicÍpio, impostos, na execução dos serviços;

,TI x
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7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar

ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas

com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o ptazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências

impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações,

exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do CONTRATANTE;

7.í0 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividades do objeto deste TR, sem previa autorização do CONTRATANTE;

7.li Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste

TR e, também] às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver

conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

Z.í3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços

descritos neste TR.

8. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

g.1 promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de forma

que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA, incluindo

o fornécimento de alimentaçáo e hospedagem para os componentes da banda e produção, pata a

realizaçáo do objeto contratado;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

g.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

g.5 Notificar a CoNTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer Ônus para

a CbrufnnTANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, aiÀda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados;
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8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e demais
anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas
especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos
como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao rider técnico do artista/equipe,
bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento
do objeto, incluindo mão de obra como carregadores, devendo todos os equipamentos estarem
montados e instalados previamente à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito

funcionamento para a realizaçáo do show;

8.í0 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe ptazo para correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.í í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.í 2 Cumprir e Íazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de flscal previamente designado pelo

CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condições estabelecidas;

f) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando ptazo para correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALTZAÇÃO

g.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, nomáado como Fiscat de Contratos responsável por eventos municipais organizados pela

Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de acordo com a regulamentação,

Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oflcial do Município.

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.í Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro proprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso,

a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente'
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9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas

cabíveis, consoante disposto no art. 1 17, §§ 1o e 2o, da Lei no 14.13312021;

g.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTRATADA;

g.S O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a

responsabilidade da coNTRATADA por qualquer irregularidade;

g.z A fiscalização do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

í0. DO PAGAMENTO

í0.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela:51o/o (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 2â parcela:5oo/o (cinquenta por cento) apÓs a realização do show.

10.i.í A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei

14.133t2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e Pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas ianeadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

í0.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

porescrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo'

ãpresente'sla deies". o pr".o poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante;

10.1.4 Não havendo regularização Ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos i"rponrár"is pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

í0.í.5 persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do irocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

í0.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.1Caso o objeto não seja executado no prazo contratuat, o valor antecipado referido na

alínea "a" do item 10.1deverá ser devolvido;

í0.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

qr"ntid"d", deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à empresa

iàra emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidaçáo e Pagamento;

» lft
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10.2.2 O prazo pa.2 a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

í0.3 Forma de pagamento

í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

1O.g.Z Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

í0.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

í0.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

i0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123t2006, não sofrerã a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, oe qué faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

í í. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

íí.í o valortotal pare a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade é de R$

60.000,00 (sessenta mil reais);

11.2 parafins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o da Lei

Federal no 14.133t2021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos artistas,

apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do periodo de um ano'

íí.3 o empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor na

mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor razoâvel e

referencial praticado no mercado pela banda.

i í.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal de Souto

Soares/BA encontra-se compatÍvel com o praticado com demais contratantes sob natureza

semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme comprovações apresentadas.

12. DAS SANçOES

í2.í Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.,1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

.rr ,t
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12.1.1Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores' em

quàlquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances;

12.1.1í Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Mutta, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizadade forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12'1

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento

das infrações previstas nos itens 1 2.1 .1 a 12.1.7, e alé 2oo/o (vinte por cento), se cometidas infrações

previstas nos itens 12.1.8 a 12'1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

"c" ettd" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

12.1.2 a 12.j.7 deste Termo de Reierência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçâo pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo

mínimo de 03 (três) ános e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1 .12 deste

Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.g.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.zAs peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

12.g.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

í2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deviào pela Administração ã corurnnrADA, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da gaiantia prestada ou será cobrada judicialmente;

í 2.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditoiio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procedimentat previsto no capítulo i do tituto lV da Lei 14.133t2021 - Das lnfrações e sanções

Administrativas.
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í3. DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA

í3.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotaçáo

orçamentária:

llnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
proj. Atividáae: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Clissiflcação Econômica:3390.39 - Outros Servíços de Terceiros'Pessoa Jurídica
Fonte:1500

Souto Soares/BA, junho de2025

de Oliveira

Secretário Municipa! de Cultura e Turismo

.rr ,r
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Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentaçáo

,õr"r"nt"Oa, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,

àãntro dos padrões estabelecidos no arl.74, inciso V, da Lei 14'13312021, AUTUEI este

pRocEsso ADMtNtSTRATtvo No tgàtzozs / lNExlclBlLlDADE DE LtclrAÇÃo N"

o42l2O25pMSSlN, nâquattem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços

àe produção MusicJ iara realizaça'o oe show artístico com apresentação da_banda "ANNY

ÉÀnAt,, em praça É,ittià., no evento do dia 22 de junho de 2025, com duração do show de

01h4gmin, 
"r.or"Ããração 

aosTradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025",

neste Município de Souto'soares/BA, perfazendo o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), lavro e ,rrino á pi"t"Àt" termo'de autuação eu, LÚCAS TADEU DE OLIVEIRA' Prefeito

Municipal que digitei e subscrevi'

Souto Soares/BA, 17 de junho de2025'

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.5s4l0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

TERMO DE AUTUAçÃO

LUCAS TADEU DE ÀsínadodeÍomadisitalPoí

OLIVEIRA:8272496 orustM,a2724e62se1
Dados 2025 06 1 7 08:36:3E

2591 '03'oo'

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal

Atenciosamente,

,-^ Ét
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade da Contratação de empresa para prestação dos

serviços de produção Musical para realização de show artístico com apresentação da banda
,,ANNI BARBI', em Praça Pública, no evento do dia 22 dejunho de2025, com duração do show

de 01h4gmin, e, .or"roração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025',

neste Município de Souto Soâres/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 17 dejunho de 2025.

dê

Mateus o dos Anios
Agente de Contratação

à É
.rI *,
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O42l 2025PMSSIN
Processo Administrativo no L38l 2025
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSICAL PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM

APRESENTAçÃO DA BANDA *ANNY BARBI".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao

procedimento de a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção

tvtusical para realização de show artístico com apresentação da banda *ANNY

BARBI-; em praça eública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com duração do

show de 01h40min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do

Licuri - Ano 2025';, neste Município de Souto Soares/BA, bem como os demais

documentos necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de

Licitação.

preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

excluSivamente, Os elementos que cgnstam, até presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigaáa pela própria Constituição da República que, em seu art. 37 , inc. XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação'

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,

para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

t4.L3312L, in verbis:

Art. 74, É inexigível a ticitagão quando inviável a
competição, em especial nos casos de: ["'1 fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede

,^ ,r
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art. 742

Art. 74 (.,,) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local esPecífico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e

a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da ANy EVILIN BEZERRA PRODUçÃO MUSTCAL LTDA, inscrita no cNPl sob no

41.03L.Zg7lOOO1-30, com sede na Av. João Pernambuco, 935, Bairro Fernando

Idalino, na cidade Petrolina- PE, CEP 56.332-710.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,

analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes

de jornais, revistas, sites, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão

de provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico PrelimÍnar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Leí 10

L4.L33/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

â ,t
.ü .e;



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.5s4l0001-98
Telefax; (0xx75) 33392150 I 2t28

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele aftista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaftida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,

seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos pafticulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo aftista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 7o colacionado supra.

Alem do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L3312L, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no aft. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art, 23 desta
Lei;
fiI - parecer iurídico e Pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado;
Vfi - iustificativa de Preço;
VIfi - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível

em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,

a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no aftigo 23, o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

,^ ,r
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nos autos a razáo de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
14133 de 2O2t.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L331202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 18 de junho de 2025

Isa Fe Martins Alves
Assessora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PROCESSO ADMINISTRATIVO no 1 3812025

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no 042t2025PMSSlN

DA JUST|FICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Em ruzáo da espécie de serviços

encarecidos pela administração, de sua natureza eminentemente intelectual,

singular e do traço relevante de notoriedade do sujeito indicado, predicados

hospedados no artigo 74, ll, justifica-se a contratação direta através de

inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização

de certame licitatorio.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a

autorização da autoridade competente para abertura de processo de

contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do

processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

licitação.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos,

observamos que foram apresentados elementos de convicção suficientes à

constatação inequivoca de sua notoriedade, bem como toda documentação

pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitaçáo jurídica, regularidade

,r ,r
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fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vl da Lei Federal

14j33t2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas, junto à solicitação da

unidade requisitante, extratos de contratos celebrados com outras unidades

administrativas com objetos quejandos, cujos conteúdos desvelaram os preços

pactuados a partir dos quais, entendo, devidamente justificado, atendendo ao

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.13312021 .

PARECER TECNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há no presente o atendimento dos requisitos formais

para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de

ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade.

Souto Soares - Bahia, 18 de junho de 2025

Mateus os Anios
Agente de Contratação
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tN EXtGlBlLt DADE DE LICITAÇÃo No 04Z2025PMSSIN

PROCESSO ADMI NISTATIVO n0 13812025

Da: Secretaria de Cultura

Para. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira- Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo

de show artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI', em Praça Pública, no evento do dia22
de junho de 2025, com duração do show de 01h4Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 13812025, e, baseado no

Parecer jurídico em anexo, solicitamos de V. Senhoria, o Despacho de lnexigibllldade_ !9
Licitação para contratação da empresa ANY EVILIN BEZERRA PRODUÇAO MUSICAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.031.29710001-30, com sede na Av. João Pernambuco, 935,

Bairro Fernando ldalino, na cidade Petrolina- PE, CEP 56.332-710, para atender no

agenciamento, a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
pára realização de show artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI", em Praça

Fública, no evento do dia 22dejunho de2025, com duração do show de 01h4Omin, em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste

Município áe Souto Soares/BA, em razão da atração a ser contratada tratar-se de artista

consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentações

de invÉvel competição e, indiscutivelmente a mais adequada à plena satisfação do evento a

ser realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para

a comercializaçáo dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que

preceitua os artigos 72 e 74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021 .

Souto Soares/BA, 18 de junho de 2025

L Oliveira

Sec. n de Cultura
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ATO DE AUTORTZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 38'2025

TNEXTGIBTLtDADE DE LICITAÇÃO N" 042I2025PMSS|N

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO a manifestação do Agente de Contratação, que prevê a indicação

de INEXtGtBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 72 e art.74,

il, da Lei Federat 14.1:f,t2)21, CONSIDERANDO que o PARECER JURíDICO atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuiçÕes que me foram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 72,Vlll, da Lei Federal no 14-13312021,

AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 042l2025PtvlSSlN

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

exarado pelo Agente de Contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

"ANNY BARBI', em Praça Pública, no evento do dia 22dejunho de2025,
com duração do show de 0'1h40min, em comemoração aos Tradicionais

Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto

Soares/BA

Contratação de emPresa I

Musical para realização de
para prestação dos serviços de Produção
show artístico com apresentação da banda

Empresa a ser
contratada:

ANY EVILIN BEZERRA PRODU MUSICAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 41.031.29710001-30, com sede na Av. João Pernambuco,

935, Bairro Fernando ldalino, na cidade Petrolina- PE, CEP 56.332-710.

Prazo de
Vigência:

1 8 I 06 I 2025 a 31 I 1 212025

Valor Total R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais )

Fundamento
Legal:

Att.74,ll, da Lei Federal 14.1 33t2021

n ,ft
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Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de licitação no

042l2025PMSSlN

Determino, ainda, que Se leve a efeito, em no máximo 10 (dez) dias, a publicidade

encarecida pelas normas de regência, em especial atenção, inclusive' à dicção do

parágrafo único do artigo 72, da Lei Federal no 14.1 33t2021, para que fique à disposição

do público em sítio eletrônico oficial. Outrossim, em atenção à orientação originária do

Tribunal de Contas da União, exarada por conduto do acórdão no 245812021' seja

veiculada, igualmente, enquanto não estiver operacionalizada a função no PNCP' no

Diário Oficial do MunicíPio.

Souto Soares - Bahia, 18 de junho de 2025'

LUCAS TADEU DE §':ll"XB1';ila 
disrtar poí

OLIVE I RA:8 27 2496 oLtwtnla-zzril1'r:ir".

2591 -03'oo'

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito MuniciPal
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RATTFTCAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 042/2025PMSS|N
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í38/2O25PMSS
ART.74, INCTSO !I, LEI FEDERAL NO 14.13312021

1. DO RECONHEC//MENTO DA |N|JOGIBILIDADE DE LtCtrAçÃo

I.I. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA' iNSCTitA NO CNPJ -
Cadastro de pessoas JurÍdicas sob o n' 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUGAS

TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situaçáo de INEXIGIBILIDADE

ôe r_rCfrnÇÃO autuada sob No O42t2o25PMSSlN, fundamentada no AtL.74,ll da Lei 14.13312021.

t.z. Oo óOleto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produção Musical para

realização de ánow artístico óom apresentaçáo da banda l,ANlrlY BARBI", em Praça PÚblica, no evento

do dia 
'22 

dejunho de 2025, com duração do show de 01h40min, em comemoração aos Tradicionais

Festejos Juninos ,,Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, de acordo com a

proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art' 74, lnciso ll da

Lei14.133 de 01 de Abril de 2021, e ahãrações posteriores, combinado com a lnstruçâo no 0212005

do TCM-BA, com alterações da lnstrução O1l2O17 do TCM/BA'

Empresa Homotogada: ANy EVILIN Éezenne pRoDUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no oNPJ sob

no 41.031 .2g7IOOO1-30, COm Sede na Av. JOãO Pernambuco,935, Bairro Fernando ldalino' na cidade

Petrolina- PE, CEP 56.332-710'
valor Total da contratação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)'

r.3. Vigência do contrato: de 18/0612025 a3111212025'

1.4. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de

INEXIG IBILI DADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 7 4, ll da Lei 1 4. 1 3312021 .

1.5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com

vistas a torná-lo apto e disponível para prodüzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima'

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-

se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

z.z. DA pUBLlcAÇÁo: A contratação será registrada e publicada no Diário oficial do Município,

na situação de lnexig'ibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares/BA, 18 de junho de2025

LUCASTADEUDE 
^,ió&&o^dieh.rF,

oLlvEl RA:82724e62s bffiiflf,:,',ã-"
91 tu&t:2025.6!8@:5o25_o]@

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito MuniciPal
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RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

TNEXIGtBtLTDADE DE LlClrAçÃO N" 042/2025PMSSlN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 138/2O25PMSS
ART.74,lNC|SO ll, LEI FEDERAL No 14.133/2021

'r. DO RECONHECTMENTO DA tNEXtGtBtLtDADE DE L\C|TAçÃO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922.55410001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS
TADEU DE OLIVEIRA, no uso dê suas atribuiçÕes, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÁO autuada sob No 042l2025PMSSlN, fundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021.
t.z. Do Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentaçáo da banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento
do dia22 de junho de 2025, com duraçáo do show de 01h4omin, em comemora$o aos Tradicionais
Festejos Juninos "Anaiá do Licuri - Ano 2025", neste MunicÍpio de Souto Soares/BA, de acordo com a

proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 74, lnciso ll da
Lei14.133 de 01 de Abril de 2021, e alteraçÕes posteriores, combinado com a lnstruçáo no 02/2005
do TCM-BA, com alterações da lnstruçáo 0112017 do TCM/BA.
Empresa Homologada: ANY EVILIN BEZERRÂ PRODUçÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob
no 41.031.2971000'1-30, com sede na Av. Joáo Pernambuco,935, Bairro Fernando ldalino, na cidade
Petrolina- PE, CEP 56.332-7í0.
Valor Total da Contratação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
1 3. Vigência do contrato: de 1810612025 a3111212025.
1.4. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO, fundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021 .

1s. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vístas a torná-lo apto e disponÍvel para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificaçáo acima.

z. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

?.2. DA PUBLICAÇÃO: A contrataÇão será registrada e publicada no Diário Oficial do Município,
na situaÉo de lnexigibilidade de Licitaçáo, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares/BA, 1 I de lunho de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Exp€rian
FD4C0FAAC0DB802F72F63C1 AEE648847


